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1.0 – APRESENTAÇÃO 

• OBJETO: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY 

• VALOR DO REPASSE: R$ 389.600,00 

• VALOR DA CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 

• INVESTIMENTO: R$ 390.600,00 

 

2.0 – ASPECTOS GEOGRÁFICOS 

O município está localizado na microrregião de Floriano, compreendendo uma 

área irregular de 783 km2, tendo como limites os municípios de São José do Peixe e 

Colônia do Piauí ao norte, ao sul com Paes Landim e Simplício Mendes, a oeste com 

São José do Peixe e, a leste com Santo Inácio do Piauí e Simplício Mendes. 

A sede municipal tem as coordenadas geográficas de 07°35’10” de latitude sul 

e 42°22’12” de longitude oeste de Greenwich e dista cerca de 401 Km de Teresina. 

3.0 – ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS 

O município foi criado pela Lei Estadual nº 4.811, de 27/12/1995, sendo 

desmembrado do município de Paes Landim e São José do Peixe. A população total, 

segundo o Censo 2010 do IBGE, é de 2.991 habitantes e uma densidade 

demográfica de 3,82 hab/km2, onde 68,81% das pessoas estão na zona rural. Com 

relação a educação, 64,10% da população acima de 10 anos de idade é 

alfabetizada. 

A sede do município dispõe de abastecimento de água, energia elétrica 

distribuída pela Equatorial PI, terminais telefônicos, agencia de correios e telégrafos 

e escola de ensino fundamental. 

A agricultura praticada no município é baseada na produção sazonal de arroz, 

feijão, mandioca e milho. 
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4.0 – ASPECTOS FISIOGRÁFICOS 

As condições climáticas do município de São Miguel do Fidalgo (com altitude 

da sede a 200 m acima do nível do mar) se apresentam com temperaturas mínimas 

de 22 °C e máximas de 36 °C, com clima semi-úmido e quente. Ocasionalmente, 

chuvas intensas, com máximas em 24 horas. A precipitação pluviométrica média 

anual é definida no Regime Equatorial Continental, com isoietas anuais entre 800 a 

1.400 mm e trimestres janeiro-fevereiro-março e dezembro-janeiro-fevereiro como os 

mais chuvosos. Os meses de janeiro, fevereiro e março constituem o trimestre mais 

úmido (IBGE, 1977). 

 

5.0 – JUSTIFICATIVA 

O município é carente de uma área comunitária para uso de lazer, justificando-

se, assim. Com a intervenção Buscar melhoria na qualidade de vida dos moradores, 

visto que irão dispor de um lugar para praticas regulares de atividades físicas e de 

lazer para eventos esportivos. Além disso, com o apoio financeiro do governo federal 

via Ministério proporcionando melhores dias de vida à população beneficiada, há 

expectativa de despertar maiores interesses nos jovens que residem no município e 

redondezas para a prática de esportes, contribuindo para a formação dos mesmos 

como cidadãos e uma possível carreira profissional como atleta. 

 

6.0 – OBJETIVOS 

6.1 - GERAL: 

- Proporcionar melhores condições de vida da comunidade em geral. 

- Oferecer um espaço adequado à população para a prática de 

esporte e lazer. 

 

6.2 - ESPECÍFICO: 

- Urbanização destas áreas, trazendo acessibilidade de espaços 

esportivos modernos, em consonância com os objetivos e diretrizes 

do Programa no que se refere a ampliação da oferta de 

infraestrutura esportiva e promoção do esporte.; 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
 
INSTRUMENTO Nº 988332 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY 
MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 
 
 

 

 

 

7.0 – METAS 

Construção de campo Society. 

 
8.0 - CUSTOS 

O projeto totaliza R$ R$ 390.600,00 (trezentos e noventa mil e seiscentos 

reais). A Prefeitura Municipal conta com o repasse do Ministério do Esporte no valor 

de R$ 389.600,00 (trezentos e oitenta e nove mil e seiscentos reais) e oferece 

contrapartida no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) conforme Planilhas orçamentárias 

em anexo. 

Os custos para implantação desta obra no município contêm todas as 

despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, materiais de construção, 

equipamentos, transportes, fretes, taxas e impostos. 

Os custos apresentados estão em conformidade com os preços de referência 

do SINAPI – Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção 

Civil considerando os Encargos Sociais sem desoneração e a composição de BDI 

atendendo o Acórdão N° 2622/2013 - TCU. 

 
9.0 – MEMORIAL DESCRITIVO 

9.1 – Representações Gráficas do projeto: 

 Mapa da cidade com indicação da área de intervenção, Planta baixa, cortes, 

detalhes e seção tipo de pavimentação. 

 
 
9.2 – Orçamento do Projeto: 

 Planilhas orçamentárias detalhadas por cada via e composições de custo por 

serviços com referência no SINAPI. 

 
9.3 – Localização da obra: 

 A área para implantação do projeto está inserida na zona urbana do município 

conforme plantas de localização em anexo. 
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9.4 – Descrição do projeto: 

 Construção de campo society com gramas sintéticas, acessibilidade com 

rampas e placas de piso tátil direcional e de alerta e alambrado.  

A obra será executada conforme o projeto e de acordo com as Normas 

Brasileiras da ABNT. 

Este volume consta de Projeto Técnico composto de: 

• Projetos gráficos; 

• Orçamentos, Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 

 
9.5 – Serviços a serem executados: 

• Administração local da obra; 

• Aquisição e assentamento de placa de obra  

• Serviços preliminares; 

• Movimento de terra; 

• Infraestrutura e contenção; 

• Superestrutura; 

• Piso; 

• Revestimentos; 

• Esquadrias; 

• Pintura; 

• Serviços complementares; 

• Instalação; 

• Serviços finais. 

 
 
9.6 – Comprovação do exercício pleno da propriedade do imóvel: 

 O local onde será executada a obra é de propriedade municipio sendo área de 

domínio público. 
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9.7 – Comprovação dos Custos Apresentados: 

 Os custos apresentados são aqueles praticados no mercado e será 

contratada a firma que apresentar os menores preços e melhores condições de 

execução das obras. 

 
9.8 – Cronograma Físico-Financeiro: 

 Quanto ao Cronograma, ocorrerá o mesmo sendo exigido na licitação e 

apresentado na Prestação de Contas, estando previsto o prazo de 90 (noventa) 

dias, para execução da obra propriamente dita. 

 Em anexo, é apresentado o Cronograma Físico-Financeiro, com os 

respectivos valores e prazos de execução, compatibilizando com a Planilha 

detalhada de Custos e Memorial Descritivo. 
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

Administração local da obra 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas 

incorridas na montagem e na manutenção da infraestrutura da obra compreendendo as 

seguintes atividades básicas de despesa: Chefia da obra, Administração do contrato, 

Engenharia e planejamento, Produção e Gestão de materiais; 

Essas despesas são parte da planilha de orçamento em itens independentes da composição 

de custos unitários, especificados como administração local. 

 

Placa da obra 

A placa da obra deverá terá dimensões de 3,60x1,80 m, com formato e inscrições a 

serem definidas pelo Governo Federal e pela Prefeitura e de acordo com o manual de cores 

e proporções de placas de obra. Será executada em chapa galvanizada nº 22 e já fornecida 

adesivada. Serão utilizados frechais de madeira 7,0x7,0 cm na altura estabelecida pelas 

normas em local visível, preferencialmente na entrada ou saída da cidade. As inscrições 

deverão ter todas as informações básicas sobre a obra, conforme projeto. 
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1.0 – SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 – Locação de obra com piquetes de madeira: 

• A obra deverá ser locada com piquetes de madeira, após a limpeza do terreno e 

regularização do terreno; 

• A firma contratada locará a obra rigorosamente com o projeto ou sob a orientação 

da fiscalização da Prefeitura, respeitando o alinhamento da rua, sendo responsável 

por qualquer erro de alinhamento ou nível e correndo exclusivamente por sua conta 

a demolição e reconstrução dos serviços verificados como imperfeitos pela 

fiscalização; 

 

2.0 – MOVIMENTO DE TERRA: 

2.1 – Regularização de superfície com motoniveladora: 

• A área do campo deverá ser regularizada com uso de motoniveladora afim de 

regularizar e planear a área de jogo, para assim, proceder com o plantio da grama; 

• Caso seja necessário transporte deverá ser feito com caminhão basculante 

capacidade 14m³. 

 

2.2 e 2.3 – Corte mecanizado:  

• Utiliza-se trator de esteira para fazer tal trabalho, não devendo a distância entre os 

centros geométricos dos volumes escavados e dos aterrados ser superior a 40,00 

m. Caso esta distância ultrapasse os 40,00 m, recomenda-se a utilização de 

caminhões para realizar o transporte.  

• Caso seja necessário transporte deverá ser feito com caminhão basculante 

capacidade 14m³. 

 

 

2.3 a 2.4 – Aterro/Reaterro:  

• Nas áreas de construção serão feitas limpeza e remoção da camada de terreno que 

contenha restos vegetais ou camadas moles, cuja ocorrência é prejudicial à 

estabilidade dos aterros;  

• O aterro deverá ser executado em camadas sucessivas de 20,00 cm, 

uniformemente umedecido, próximo da umidade ótima e fortemente apiloado;  

• A execução dos aterros será sempre em camadas horizontais, não se admitindo a 

execução de camadas inclinadas;  
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• Os materiais a serem utilizados na confecção dos aterros deverão ser de 

preferência, solos areno-argilosos, provenientes ou não da cavas das fundações, 

podendo ser utilizado areia fina quando as condições de umidade do terreno assim 

o indicarem;  

• A compactação poderá ser manual ou mecânica e as camadas sucessivas deverão 

apresentar umidade adequada.  

 

2.5 – Escavações: 

• As cavas para escavação da fundação blocos do alambrado deverão atingir terreno 

sólido e firme, e serão executados de acordo com o projeto específico da obra; 

• No caso de ocorrência da presença de água durante a execução dos serviços, 

estas serão esgotadas, de modo que o terreno fique limpo e seco; 

 

2.6 – Apiloamento de fundo de valas: 

• O fundo das cavas deverá ser molhado e fortemente apiloado para evitar recalques. 

 

3.0 – INFRAESTRUTURA: 

3.1 – Lastro em concreto simples não estrutural esp. 5,0cm: 

• Será executada em concreto simples não estrutural no traço 1:4,5:4,5 (cimento, 

areia média e brita n° 1) preparado com uso de betoneira; 

• Terá espessura de 5,0 cm e servirá como base de regularização e de camada de 

impermeabilização evitando a penetração de água nas superfícies especialmente 

por via capilar; 

• De preferência, a execução da base será efetuada em operação contínua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, pontos 

sensíveis de percolação; 

• Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que o 

concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os 

grãos do agregado graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película que aí 

costuma formar-se. 

 

3.2 – Alvenaria de tijolos cerâmicos: 

• A mureta a ser construída deverá observar rigorosamente os alinhamentos 

definidos nos projetos, visando facilitar a delimitação do campo; 
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• Serão executados com tijolos cerâmicos bem prensados, assados, sem falhas ou 

fendas, resistentes e de comprovada qualidade e terá espessura de 9,0 cm (1/2 

vez), assentados de modo intertravado com argamassa de cimento, cal e areia 

média no traço 1:2:8; 

• Deve possuir altura 30cm e servirá como mureta para a construção do alambrado; 

 

3.3 – Blocos de concreto ciclópico: 

• As fundações dos alambrados serão em blocos de concreto ciclópico com 

dimensões estabelecidas no projeto, respaldada no nível do terreno firme e 

regularizado; 

• O concreto ciclópico será confeccionado com o uso de betoneira, preparado à 

parte, cujo volume, por ocasião do lançamento manual, será progressivamente 

incorporado uma quantidade de pedras-de-mão não superior a 70% do volume de 

concreto já preparado; 

• O concreto será confeccionado com traço de 1:4,5:4,5 (cimento-areia-pedra britada 

nº1); 

• As pedras devem ficar perfeitamente imersas e envolvidas pelo concreto por todos 

os lados, de modo a não permanecerem apertadas entre si. 

 

3.4 – Meio-fio em concreto pré-moldado, largura de 13 cm:  

As valas para assentamento deverão ter profundidade tal que, o meio-fio fique 

enterrado no mínimo 20,0 cm. O fundo das valas onde serão assentados os meio-fios deverá 

ser regularizado e apiloado. O assentamento do meio-fio deverá ser executado após a 

regularização da via pública;  

O meio-fio será executado em concreto pré-moldado no traço 1:3:6 (cimento, areia 

grossa e seixo lavado ou brita). Deverá ter seção trapezoidal com dimensões de 13,0 cm na 

face superior e 15,0 cm na face inferior, 30,0 cm na altura e comprimento de 1,00 m e 

resistência superior ou igual a 10 MPa;  

Todo o rejuntamento do meio-fio pré-moldado deverá ser feito com argamassa de 

cimento e areia média isenta de argila, no traço 1:3.  
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4.0 – SUPERESTRUTURA: 

4.1 a 4.8 – Concreto armado para a estrutura: 

• As cintas e os pilaretes serão confeccionadas em concreto armado. As cintas no 

traço 1:2,7:3 (cimento, areia média e brita 1) e os pilaretes no traço 1:2,3:2,7  com 

dimensões de acordo com o projeto e na necessidade de qualquer esclarecimento 

ou alteração, deverá ser consultada a fiscalização; 

• A execução do concreto deverá obedecer às prescrições das NBR-6118, 6120 e 

6122, e deverão ser adaptadas exatamente às dimensões de peça da estrutura 

projetada, construídas de modo a não se deformar sensivelmente sob a ação das 

cargas e pressões do concreto e suas fendas deverão ser vedadas com papel de 

saco de cimento no momento da concretagem; 

• O concreto deverá ser confeccionado e dosado racionalmente, e apresentar a 

resistência característica exigida fck=20 MPa para cintas e vigas e fck=25 MPa para 

pilares conforme especificado em projeto; 

• Antes do lançamento do concreto, as formas deverão ser limpas e molhadas até a 

saturação; 

• As armaduras deverão obedecer às prescrições da NB-3 sendo que, antes de sua 

introdução nas formas, deverão estar limpas, não se admitindo a presença de 

graxas ou acentuada oxidação. Para os efeitos desta Norma, são adotadas as 

definições seguintes: 

- Barras são os produtos de aço obtidos pela laminação a quente e encruamento a frio de 

diâmetro igual ou superior a 5 mm; 

- Fios os produtos de aço obtidos por trefilação ou processo equivalente com diâmetro igual 

ou superior a 12,5 mm; 

• As barras e fios de aço são classificados na seguinte categoria: 

- Categoria: CA-25; CA-32; CA-40; CA-50; CA-60; 

- Valor característico: 250; 320; 400; 500; 600 (fyk em MPa); 

- Notas: 

a) a categoria CA-60 aplica-se somente para fios; 

b) novas categorias além das estabelecidas só são permitidas após sua introdução 

nesta Norma; 

c) para efeitos práticos de aplicação desta Norma admite-se 1,0 MPa = 0,1 kgf/cm²; 

• De acordo com o processo de fabricação, de barras e fios de aço para concreto 

armado classificam-se: 
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- Barras de aço classe A obtidas por laminação a quente, sem necessidade de posterior 

deformação a frio; 

- Barras e fios de aço classe B obtidas por deformação a frio; 

• As barras e os fios de aço destinados à armadura para concreto armado devem ser 

isentos de defeitos prejudiciais, tais como: fissuras, esfoliações e corrosão; 

• A massa real das barras deve ser igual a sua massa nominal, com tolerância de 

±6% para diâmetro igual ou superior a 10 e de ±10% para diâmetro inferior a 10; 

para os fios, essa tolerância é de ±6%. A massa nominal é obtida multiplicando-se o 

comprimento de barra ou fio pela área da seção nominal e pela massa específica de 

7,85 kg/dm³; 

• O comprimento normal de fabricação das barras e fios é de 11,00 m. A tolerância 

de comprimento é de 9%. Permite-se a existência de até 2% de barras curtas, 

porém de comprimento não inferior a 6,00 m; 

• As barras de qualquer categoria, de diâmetro igual ou superior a 10, com mossas e 

saliências devem apresentar marcas de laminação, em relevo, que identificam o 

fabricante e a categoria do material. A identificação far-se-á de 2,00 em 2,00 m, ou 

menos, ao longo da barra; 

• A identificação de cada barra de diâmetro menor que 10 e de cada fio é feita por 

 pintura de topo, pelo menos em uma das extremidades. Os rolos são identificados 

 com uma faixa pintada, abrangendo o toro; 

• Para a fixação da ferragem nas formas, serão utilizadas cocadas, confeccionadas 

em cimento e areia grossa com a mesma resistência da peça estrutural. 

• Toda a madeira deverá ser protegida contra exposição direta à chuva e ao sol, para 

não empenar; 

• Serão empregadas tábua de madeira 3ª qualidade 2,5x30,0 cm (1x12") não 

aparelhada e peças de madeira de 3ª qualidade 2,5x5,0 cm sendo lisas e isentas de 

textura que prejudique receber escritura manual; 
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5.0 –EXECUÇÃO DE BASE PARA O GRAMADO: 
5.1 – Regularização e compactação do terreno e Lastro de concreto magro, esp=5cm: 

 

• A fim de obter um terreno nivelado e uniforme, após a limpeza do terreno, deverá 

ser prevista regularização e compactação do terreno; 

• Após a legalização do terreno, deverá ser executada a base que receberá o 

gramado sendo necessário a execução de lastro de concreto com espessura de 5 

centímetros; 

• A base será executada em concreto simples não estrutural no traço 1:4,5:4,5 (em 

massa seca de cimento, areia média, brita n° 1) preparado com uso de betoneira; 

• Terá espessura de 5,0 cm e servirá como base de regularização; 

• De preferência, a execução da base será efetuada em operação contínua e 

ininterrupta para que se evite juntas de concretagem e, consequentemente, pontos 

sensíveis de percolação; 

• Como medida de ordem geral, proceder-se-á, após o início da pega e antes que o 

concreto endureça demasiadamente, a um escovamento da superfície, até que os 

grãos do agregado graúdo se tornem aparentes, pela remoção da película que aí 

costuma formar-se. 

5.2 – Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto moldado in 

loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 5 cm, não armado. 

• Sobre a camada de base (lastro de material granular) regularizada, montam-

se as fôrmas para conter o concreto, de modo que o topo das fôrmas seja 

devidamente nivelado, observando-se a espessura especificada para o 

passeio;  

• Finalizada a etapa anterior é feito o lançamento, espalhamento, 

adensamento, sarrafeamento e desempeno do concreto;  

• Por fim, são feitas as juntas de dilatação com o corte a seco. 

 

5.3 – Camada separadora para execução de radier, piso de concreto ou laje sobre 

solo, em lona plástica. 

• Sobre o lastro, dispor a lona, garantindo sobreposição de, no mínimo, 30 cm 

das emendas para impedir o escoamento da nata de cimento e a umidade 

ascendente. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
 
INSTRUMENTO Nº 988332 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY 
MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 
 
 

 

 

5.4 – Execução do campo em grama sintética: 

• Após a execução da base, deve-se seguir com o assentamento da grama sintética; 

• Deverá ser usada a grama 52mm, de alta durabilidade, na cor verde, com proteção 

aos raios UV e luz solar; 

• A cotação de preços em anexos contempla: cola, type, areia tratada, borracha e 

mão de obra especializada. 

• A execução do gramado será realizado por empresa especializada, cabendo à 

empresa a responsabilidade e garantia da execução; 

 

5.5 – Piso tátil direcional/alerta de concreto:  

• O piso táctil direcional e de alerta será executado em placas de concreto nas 

dimensões 25x25 cm e espessura de 2,00 cm frisado, na cor amarela, conforme 

projeto;  

• Será assentado com argamassa industrializada sobre o aterro compactado;  

• As placas deverão ser assentadas uma a uma, devendo ser acomodadas sobre 

argamassa industrializada com o auxílio de martelo de borracha ou soquete de 

madeira;  

 

6.0 – REVESTIMENTOS: 

6.1 – Chapisco: 

• As paredes da mureta deverão ser chapiscadas com argamassa de cimento e areia 

média no traço 1:3 e preparo manual, de modo a recobrir totalmente as paredes; 

• Os revestimentos deverão apresentar aparamento perfeitamente desempenado, 

aprumados, alinhados e nivelados, e as arestas serão vivas e perfeitas; 

• As superfícies deverão ser limpas e molhadas abundantemente antes da aplicação 

de qualquer revestimento. 

 

6.2 – Reboco: 

• Após a aplicação do chapisco, deve-se proceder com a execução do reboco tipo 

paulista simples em uma só massa com acabamento camurçado e liso a fim de 

evitar imperfeições; 

• Deverá ser regularizado, desempenado e alisados com espuma, devendo 

apresentar uma superfície plana e aprumada de 2,0 cm de espessura; 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
 
INSTRUMENTO Nº 988332 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY 
MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 
 
 

 

• A argamassa para reboco será de cimento, cal e areia fina no traço 1:2:8 preparado 

manualmente. 

7.0 – ESQUADRIAS 

7.1 – Portão em tubos de aço e fechamento em tela: 

• O portão do alambrado será em tubos de aço galvanizado 2”, nas dimensões: 80cm 

x 2,00m; 

• O requadro será em tubos de aço galvanizado e o fechamento será em tela de aço 

galvanizada losangular (5x5cm) 12BWG, revestida em PVC; 

• O portão receberá duas demãos de pintura de proteção tipo zarcão, aplicada com 

revólver (ar comprimido).  

• Deverá ser instalado no local indicado no projeto; 

 

8.0 – PINTURA 

8.1 – Pintura com tinta acrílica: 

• As paredes da mureta receberão pintura de acabamento com tinta acrílica; 

• Deverão ser aplicadas duas demãos de tinta, respeitando-se o tempo de secagem 

entre uma demão e outra; 

 

8.2 – Pintura com tinta alquídica de fundo (tipo zarcão) pulverizada sobre perfil 

metálico executado em fábrica (por demão): 

• Limpeza: Remover ferrugem, óleos, graxas e sujeiras. A superfície deve estar seca e 

isenta de contaminantes. 

• Nivelamento: Se necessário, lixamento leve para remover asperezas. 

• Método: Pulverização (pistola pneumática) em ambiente de fábrica. 

• Demãos: Uma demão de fundo (primer). 

• Condições: Temperatura da superfície não deve exceder 50°C, a menos que 

especificado 

• Verificação: Conferir a uniformidade da pintura, ausência de escorridos, falhas ou 

bolhas. 

• Espessura: Verificar a espessura de película seca (EPS) recomendada pelo 

fabricante do fundo alquídico. 
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9.0 – SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

9.1 – Aquisição de conjunto de traves para futebol: 

• O equipamento esportivo citado no orçamento é aquele considerado como material 

permanente, ou, pelo menos, de longa duração, como traves de futebol; 

• O conjunto para futebol society é composto por traves oficiais de 4,00 x 2,20 m em 

tubo de aço galvanizado 3", com requadro em tubo de 1", pintura em primer com 

tinta esmalte sintético e redes oficiais em nylon (malha 16), fio 3mm; 

 

9.2 – Alambrado para quadra poliesportiva: 

• Nos locais especificados no projeto deverá ser instalado o alambrado estruturado 

por tubos de aço galvanizado, com costura, diâmetro 2”; 

• A tela será em arame galvanizado, fio 12 BWG e malha quadrada 5 x 5 cm; 

• O alambrado deverá seguir as dimensões conforme exposto no projeto em anexo; 

• Os tubos da estrutura do alambrado deverão receber pintura de proteção, tipo 

zarcão, em duas demãos, aplicado com revólver (ar comprimido); 

 

9.3 – Mureta em alvenaria para quadro de energia: 

• Escavação: Execução manual de vala para a fundação da mureta; 

• Fundo de Vala: Preparo e regularização do fundo da vala; 

• Base: Execução de base em pedra argamassada (traço 1:3), utilizando 40% de 

argamassa sobre o volume de pedra; 

• Formas: Fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas de madeira para a 

base/radier; 

• Armação e montagem de armadura de pilares ou vigas em aço convencional e 

execução de viga em aço; 

• Concretagem: Lançamento de concreto, com preparo e transporte manual via 

baldes; 

• Execução de alvenaria de vedação com blocos cerâmicos furados, assentados na 

horizontal (espessura de 9 cm) com argamassa mista preparada manualmente; 

• Chapisco: Aplicação de chapisco manual (traço 1:3) em superfícies de alvenaria e 

concreto; 
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• Emboço/Reboco (Massa Única): Aplicação de massa única (traço 1:2:8) com 

espessura de, preparada manualmente e aplicada com taliscas para garantir o 

prumo e nivelamento. 

 

11.0 – INSTALAÇÃO 

11.1 – Instalação elétrica 

Especificação em anexo. 

 

12.0 – SERVIÇOS FINAIS 

12.1 – Limpeza geral 

Toda a área construída deverá ser entregue completamente limpa interna e 

externamente. Todos os revestimentos cimentado, cerâmico e piso etc., deverão ser limpos 

abundante e cuidadosamente de modo a não serem danificados outras partes da obra por 

estes serviços de limpeza. 

12.2 – Carga manual de entulho em caminhão basculante 

Todo material escavado e gerado como entulho deverá ser removido para locais 

previamente indicados pela fiscalização com caminhão basculante. Serão removidos para 

fora do canteiro todas as suas instalações provisórias e todos os entulhos e restos de 

materiais provenientes da obra não aproveitáveis. 

Haverá particular cuidado a serem removidos quaisquer detritos, manchas ou salpicos 

de tinta ou argamassa endurecida das superfícies acabadas, sobretudo dos pisos. 

 

13.0 - OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

É exigência indispensável da Prefeitura que todos os materiais a serem empregados 

na obra deverão ser novos e de primeira qualidade. 

Para todos os materiais especificados serão admitidas apenas marcas originais. As 

marcas e modelos deverão ser aprovados previamente pela fiscalização. 

A contratada pela obra é responsável por todos os itens relacionados com a execução 

da mesma, tais como: materiais, mão-de-obra, obrigações sociais, seguros e equipamentos 

necessários a uma perfeita execução dos serviços. 

 A contratada será obrigada a empregar na construção, pessoal especializado. A 

fiscalização terá poderes para afastar da obra, qualquer funcionário que julgar indesejável ou 

prejudicial ao bom andamento dos serviços. 

Toda obra deverá ser acompanhada de projetos e detalhes fornecidos em desenhos e 

memorial descritivo, os quais obedecerão aos critérios da construção definida. 



ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
 
INSTRUMENTO Nº 988332 
OBRA: CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY 
MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DO FIDALGO (PI) 
LOCAL: SEDE DO MUNICÍPIO 
 
 

 

Em caso de omissão de especificações, prevalecerá o disposto no projeto 

arquitetônico, ou, na discriminação do orçamento. Quando houver omissão no projeto 

arquitetônico e nas especificações, será consultada a fiscalização. 

Os serviços que porventura ficarem omissos nestas especificações e/ou projetos, 

somente serão considerados extraordinários quando autorizados pela fiscalização e com os 

órgãos envolvidos no projeto. 

A inobservância das presentes especificações ou projetos implica na não aceitação 

parcial ou total dos serviços, devendo a contratada refazer as partes renegadas sem direito a 

indenização. 

A obra deverá ter as instalações provisórias necessárias ao seu bom funcionamento, 

inclusive banheiro. 

A contratada fará um local apropriado para abrigo de ferramentas e materiais 

necessários ao bom andamento de todos os serviços. 

A contratada é obrigada a manter na obra um conjunto de todas as plantas e 

especificações para que sejam facilitados os serviços de fiscalização. 

A contratada se responsabilizará pela colocação de placa de identificação do programa 

de financiamento, contendo detalhamento sobre a executora dos serviços. 

 Serão de responsabilidade da construtora todas as taxas e impostos referentes ao 

período de execução dos serviços. 

Os materiais a serem empregados nas construções deverão atender as características 

estabelecidas pela fiscalização da prefeitura e na falta deste às normas da ABNT no que 

couber. 

Os materiais não aprovados pela fiscalização terão um prazo de 48 horas para a 

retirada do recinto da obra. 

Qualquer sobra de material existente por ocasião do término dos serviços deverá ser 

retirada imediatamente do local da obra. 

Todos os empreiteiros deverão por obrigação acatar as ordens da fiscalização da obra. 

Toda e qualquer modificação que venha a surgir por ocasião dos serviços deverá ser 

comunicada imediatamente, a fim de que a fiscalização tome conhecimento e ordene as 

providências a serem tomadas. 

Todos os materiais utilizados nas argamassas e concretos deverão ser isentos de 

impurezas, tais como materiais orgânicos, óleos, sais, pedras, etc. 
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